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Risco
Risco é uma ou mais condições de uma

variável com potencial necessário para

causar danos.

Risco ocupacional
Risco ligado à qualquer tipo de situação não

saudável ou que não esteja de acordo com

normativas de desempenho no ambiente de

trabalho.



Analisando riscos 
ocupacionais no 
trabalho em 
saúde



O agente de risco é toda a entidade associada a

agravos na saúde dos homens, animais e ambiente.

O risco é classificado quanto à natureza do agente

causal em:

• físico

• químico

• biológico

• ergonômico

• acidente

• psicossocial*





Riscos 
psicossociais





A área da saúde concentra grande parte 
dos acidentes de trabalho, 
representando 10% das notificações 
feitas ao INSS. 

A atividade de atendimento hospitalar é 
o setor com mais acidentes de trabalho, 
somando 603.631 de 2012 a 2022. 

Nesse cenário, a de técnico de 
enfermagem detém o maior número de 
acidentes de trabalho, da ordem de 
313.654 no mesmo período. 

Dados do Observatório de Segurança e Saúde no Trabalho



Biossegurança

Compreende um conjunto de ações

destinadas a prevenir, controlar, mitigar ou

eliminar riscos inerentes às atividades que

possam interferir ou comprometer a

qualidade de vida, a saúde humana e o meio

ambiente.



Normas 
regulamentadoras



São orientações de 
procedimentos obrigatórios para 
saúde e segurança no trabalho.

Objetivo: prevenir doenças e 
acidentes no ambiente de 
trabalho.

O seu não cumprimento gera 
penalidade para os contratantes.

São obrigatórias para qualquer 
empresa/órgão que possua 
empregados regidos pela CLT.  

N
or

m
as

 
re

gu
la

m
en

ta
do

ra
s



NR 4 - Serviços Especializados em Engenharia de 
Segurança em Medicina do Trabalho - SESMT 

As empresas deverão manter, obrigatoriamente,

Serviço Especializado em Engenharia de Segurança

e em Medicina do Trabalho, com a finalidade de

promover a saúde e proteger a integridade do

trabalhador no local de trabalho.

 engenheiro de segurança do trabalho

 médico do trabalho

 enfermeiro do trabalho

 auxiliar de enfermagem do trabalho

 técnico de segurança do trabalho

O número de 

integrantes e 

especialidades 

necessários é 

definido de acordo 

com o tamanho da 

empresa e sua 

atividade principal.



NR 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes

Determina obrigatória a criação da Comissão Interna

de Prevenção de Acidentes – CIPA, em empresas

com 20 ou mais empregados.

Composta de um representante da empresa e

representantes dos empregados, eleitos em

escrutínio secreto, com mandato de um ano e direito

a uma reeleição e mais um ano de estabilidade.

Principal atribuição: identificar os riscos do

processo de trabalho, e elaborar o mapa de riscos.



MAPA DE RISCO

Representação gráfica de um conjunto de fatores

presentes nos locais de trabalho, capazes de

acarretar prejuízos à saúde dos trabalhadores:

acidentes e doenças de trabalho.

É construído tendo como base a planta baixa ou

esboço do local de trabalho, e os riscos serão

definidos pelos diâmetros dos círculos











NR 6 – Equipamentos de proteção individual

As empresas são obrigadas a fornecer aos seus

empregados equipamentos de proteção individual,

destinados a proteger a saúde e a integridade física

do trabalhador.

O EPI deve ser entregue gratuitamente, e a entrega

deverá ser registrada.



Equipamentos 
de segurança



Os equipamentos de proteção individuais e

coletivos são considerados elementos de

contenção primária ou barreiras primárias.

Estes equipamentos podem reduzir ou

eliminar a exposição dos profissionais,

outras pessoas e meio ambiente aos

agentes químicos ou biológicos.



Equipamento de proteção individual

É todo dispositivo ou produto de uso individual

utilizado pelo funcionário, destinado à proteção

de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a

saúde no trabalho. São projetados para proteger

contra um ou mais riscos que possam ocorrer

simultaneamente no ambiente de trabalho.





Equipamento de proteção coletiva

São equipamentos de contenção que possibilitam

a proteção do trabalhador, do meio ambiente e

do produto ou pesquisa desenvolvida. Podem ser

utilizados por um ou mais trabalhadores.



Cabine de Segurança Química Capela de fluxo laminar



Chuveiro de Emergência Lava olhos



Extintores e hidrantes



NR 7 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

Obrigatoriedade de exames médicos obrigatórios

para as empresas: admissional, periódico, retorno ao

trabalho, mudança de função, demissional, e

complementares, dependendo do grau de risco da

empresa, e agentes agressores presentes no ambiente de

trabalho.

NR 9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

Determina a obrigação de criar o PPRA, para

identificar, avaliar e controlar os potenciais riscos no

ambiente de trabalho.



NR 23 – Proteção Contra Incêndios 

Determina condições de segurança contra incêndios,

como sinalizações e saídas de emergência.

NR 26 – Sinalização de Segurança

Regulamenta as cores a serem usadas nas

sinalizações de segurança, que devem identificar os

equipamentos de segurança e as tubulações

condutoras de líquidos e fases, bem como delimitar

áreas e advertir contra riscos.



Sinalização de 
segurança



Sinalização de segurança
A sinalização de emergência trata-se de uma

sinalização gráfica de fácil visualização e

tem como finalidade mitigar os riscos

existentes no serviço de saúde, alertando

todos os indivíduos que transitam no

ambiente para os riscos existentes.





NR 32 - Segurança e 
Saúde no Trabalho em 
Estabelecimentos de 

Saúde



NR32

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

Medidas de proteção

Proteção contra incêndios
Sinalização de segurança

Equipamentos de proteção individual

Resíduos de Serviços de Saúde



Resíduos de 
Serviços de 

Saúde



Resíduos que englobam todos os materiais e
elementos provenientes de:

• qualquer unidade que execute atividades de
natureza médico-assistencial humana ou animal;

• centros de pesquisa, desenvolvimento ou
experimentação na área de farmacologia e
saúde;

• medicamentos imunoterápicos vencidos ou
deteriorados;

• necrotérios, funerárias e serviços de medicina
legal;

• barreiras sanitárias



Os estabelecimentos de atendimento à saúde

humana ou animal devem cumprir um

conjunto de procedimentos que DIMINUAM a

geração de resíduos e proporcionem aos

resíduos gerados um ENCAMINHAMENTO

SEGURO e EFICIENTE, protegendo

trabalhadores, pacientes, público em geral e

o meio ambiente.



RESOLUÇÃO - RDC Nº 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018



Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde



Analisando riscos 
ocupacionais no 
trabalho em 
saúde



IDENTIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS RISCOS OCUPACIONAIS

Imagens meramente 
ilustrativas com finalidade 

de treinamento



Legenda: 1 (contenção  inadequada); 2 (postura inadequada); 3 (não uso do óculos); 4 (batida contra o armário)
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IDENTIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS RISCOS OCUPACIONAIS

Imagens meramente 
ilustrativas com finalidade 

de treinamento

Risco de 

acidente

Risco 

Ergonômico

Risco 

Biológico



IDENTIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS RISCOS OCUPACIONAIS

Imagens meramente 
ilustrativas com 

finalidade de 
treinamento



Legenda: 1 (uso inseguro da mochila); 2 (chuva); 3 (vidros cortantes); 4 (não uso do corrimão);  5 (escada insegura)

IDENTIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS RISCOS OCUPACIONAIS

Imagens meramente 
ilustrativas com 

finalidade de 
treinamento

Risco de 

acidente

Risco 

Ergonômico



Imagens meramente 
ilustrativas com 

finalidade de 
treinamento

IDENTIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS RISCOS OCUPACIONAIS



1

Legenda: 1 (não uso do óculos); 2 (postura inadequada); 3 (não uso de luvas, onde aplicável); 4 (sem botas de segurança); 5 (máquina não centralizada); 6 (fiação 
desorganizada); 7 (baldes nas vias de passagens); 8 (janela fechada sem ventilação)
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Imagens meramente 
ilustrativas com 

finalidade de 
treinamento

IDENTIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS RISCOS OCUPACIONAIS

Risco de 

acidente

Risco 

Ergonômico

Risco 

Químico











Matriz de 
risco



Termos e Definições
Risco: condições incertas capazes de ocorrer e gerar impacto na segurança. Os riscos 
sempre existirão em todo o processo de trabalho, dessa forma sendo fundamental 
implementar ações capazes de reduzir a frequência de suas ocorrências e 
consequências. 

Riscos Assistenciais: geram impacto na segurança dos pacientes.
Riscos Ocupacionais: geram impacto na segurança dos colaboradores.
Riscos Jurídicos: geram impacto judicial na instituição.

LEGENDA DA PROBABILIDADE 

(5) Quase certa - praticamente certa e de forma inequívoca o evento ocorrerá nos 
próximos 3 meses, pois as circunstâncias indicam claramente essa possibilidade.

(4) Provável - de forma até esperada, o evento poderá ocorrer nos próximos 6 
meses, pois as circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade.

(3) Possível - de alguma forma, o evento poderá ocorrer no próximo 1 ano, pois as 
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

(2) Improvável - em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer nos 
próximos 2 anos, mas nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

(1) Rara - de forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer nos  próximos 5 
anos, pois as circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.  

LEGENDA DO IMPACTO 
(5) Catastrófico - dano permanente ou morte evitável. Ex: Amputação de membro 
incorreto e/ou evento com evolução ao óbito. 
(4) Grave - dano temporário com necessidade do aumento de intervenção e/ou 
escalonamento de recursos para suporte/manutenção a vida do paciente. 
(3) Moderado - dano temporário sem necessidade de escalonamento de 
suporte/manutenção a vida do paciente.
(2) Leve - dano temporário sem necessidade de intervenção.
(1) Ausente - não há dano e sem necessidade de intervenção.





Saúde do trabalhador



Segurança do paciente: Administração de medicação



Analisando 
riscos 
ocupacionais 
no trabalho em 
saúde

https://globoplay.globo.com/v/11457518/?s=0s














